
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE V I Ç O S A 
ChP se 510 — ESTXDO DE All NAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I N9 354/81 

Dispõe sobre contagem recíproca de Tempo de Ser 
VIÇO. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen 
tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguin
te l e i : 

Art. 19) o tempo de serviço prestado a qualquer 
Ór^o Publico Estadual ou Federal, será contado, para fins de a 
posentadoria, nesta Municipalidade. 

Art. 29) Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 )̂ Revogam-ae aa disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e oito 
(28) de setembro de 1981 

Cesar Sãnt*Anna Filho 
Prefeito Municipal 

\ Antonio Zaharãm 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 22/09/81) 
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